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Boa tarde Sr Pregoeiro, estamos enviando tempestivamente recurso conforme o que preconiza Edital supracitado.
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA ADMINISTRAÇAO DOS PORTOS DE PARANAGUA E 

ANTONINA – APPA. 

Processo Administrativo Pregão Eletrônico N° 102/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  SAP N° 1000000102

COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TECNICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.238.043/0001-67, com sede na Estrada Kaiko, n° 11, Galpão 
03-B, Condomínio Industrial AFAM, Bairro Capim Guaçu, Município de Embu das Artes, Estado de 
São Paulo, CEP 06843-195, neste ato representada por seu representante legal, vem respeitosa e 
tempestivamente  apresentar Recurso administrativo, em face do resultado de declaração de 
Vencedor da Empresa SODIVEL HIDRAULICA E VEDAÇÕES LTDA. (ora Recorrida), inscrita no 
CNPJ sob o n° 77.182.442/0001-20.  

O recurso encontra motivação face a declaração de vencedor no dia 04 de abril de 2025,
veiculada no site de hospedagem www.comprasparana.pr.gov.br, validando os requisitos de 
habilitação técnica, econômico financeira, jurídica, fiscal e demais documentos da Empresa 
SODIVEL HIDRAULICA E VEDAÇÕES LTDA, com a devida vênia, pelas razões ora aduzidas. 

1. DA TEMPESTIVIDADE

A manifestação em comento é tempestiva conforme Item 13.3 do Edital 102-

2024 – APPA, sendo que os recursos, razões e contrarrazões deverão, preferencialmente, ser 

cadastrados no campo próprio do site www.comprasparana.pr.gov.br, podendo ainda, ser enviados 

via e-mail, para o endereço pregaoeletronico@appa.pr.gov.
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Neste sentido, nos termos do edital, consignamos a intenção de interposição 

de recurso tempestivamente, vez que a publicação de classificação se deu em @@ de abril de 2025 

e, dentro do prazo de 24 horas, a Copabo, ora Recorrente, apresentou sua manifestação, nos termos 

a seguir apresentados:

Consigna o Edital, por sua vez, que a manifestação de interposição de recurso 

se dá no prazo de 03 (três) dias úteis, 

Sendo assim, tendo em vista que a presente manifestação é apresentada 

em 09/04/2025, por intermédio de registro no campo próprio do site 

www.comprasparana.pr.gov.br e endereçadas, em igual data, para o endereço –

pregaoeletronico@appa.pr.gov.br. 

2. DOS FATOS
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Referido certame, aberto no ano de 2024, tem por objeto a aquisição, por sistema de ata de registro 

de preços, de correias de cobertura para o atendimento às necessidades de manutenção dos 

corredores de exportação Leste e Oeste da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. 

Dada a relevância no quesito segurança operacional, a APPA realizou rigoroso escrutínio em vista 

das condições técnicas dos produtos ofertados pelo qual, após a rodada de lances e verificação da 

documentação acostada pelas proponentes, efetuou cinco desclassificações e declarou como 

arrematante a Recorrida Sodivel. 

Entretanto, sua classificação vai de flagrante encontro à isonomia dada ao tratamento dos demais 

proponentes, além de outros vícios formais e materiais que merecem guarida através deste petitório. 

2.1. Os Preços Manifestamente Inexequíveis 

A Sodivel, ao participar originariamente do Pregão, classificou seu preço em R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais)!!! Nada mais absurdo, tendo em conta os parâmetros de mercado, bem 

como os preços de referência vinculados, muito superiores à média dos demais. 

Como em um “passe de mágicas”, a Sodivel, após ser chamada para apresentar sua oferta, concedeu 

descontos extraordinários, chegando ao patamar de 705% de desconto para atender o órgão pelo 

preço final de R$ 8.509.992,63. 

Esta conduta, minimamente, é questionável, pois atua em desacordo com práticas de mercado e 

mais, desvirtua todo o pressuposto público de equilíbrio nas relações contratuais. Em que pese a 

decisão da APPA, deveria ser a proposta da Sodivel desclassificada de origem. 

A sumula 262 do Tribunal de Contas da União assim aduz - "

Esta sumula, aplicada por analogia a hodierna lei de licitações, traduz que a condição de riscos à 

Administração Pública, uma vez tratar-se de preço inexequível, no qual não há prova robusta de que 
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a Recorrida terá condições e capacidade de atender as condições de exequibilidade da proposta, 

prova que não foi de fato apresentada na instrução do processo administrativo. 

O Acórdão nº 2.198/2023 do Tribunal de Contas da União (TCU) aborda a questão da 

inexequibilidade de propostas em licitações públicas, especialmente no contexto da Lei nº 

14.133/2021. Naquele contexto, referido órgão de controle manifestou sua condição através da qual 

há presunção de inexequibilidade em propostas inferiores a 75% do valor orçado pela 

Administração. 

Ainda que não seja o caso, de forma análoga, é admissível que a APPA, pelo dever de cautela pública: 

(I) tivesse desclassificado sumariamente a proposta da Sodivel, 705% acima dos valores de 

referência ou, alternativamente; (II) venha a desclassificar a proposta motivada por estas razões 

recursais, tendo em conta inexistir demonstração de capacidade em atender a APPA ante a 

desarrazoado desconto concedido. 

2.2. Da Conduta da Sodivel – Participação de Duas Empresas do Mesmo Grupo Econômico

Outro aspecto a se ressaltar para as devidas diligências da APPA diz respeito a participação 

“conjunta” de empresas de mesmo grupo econômico, no mesmo certame. Esta conduta desrespeita 

princípios básicos de concorrência. 

Outrora, em diversas circunstâncias e manuais de condutas concorrenciais, esta prática já foi 

entendida como sendo favorável a ofertas de preços de cobertura, quebra de competitividade e 

outras práticas que comprometam o caráter concorrencial e isonômico.

Não é demais repisar o disposto no art. 5°  da Lei 14.133/2021
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Corteck e Sodivel, por sua vez, são empresas de mesmo núcleo familiar. A Corteck é uma empresa 

que está sediada no mesmo endereço da Sodivel, qual seja –

Note a foto extraída do na qual se vê 

claramente a logomarca da Sodivel:

Na mesma condição, é possível observar a coincidência de sócios – a Sra. Marilia Regina Alvares 

Croceti, atualmente sócia da Sodivel, era sócia da Corteck, e sendo que guarda relação de parentesco 

de primeiro grau com Milena Crocetti e Tiago Crocetti, ambos sócios da Corteck. 

Referidas empresas, ainda, em pesquisa na DRE apresentada, possuem relação comercial e 

empresarial intrínsecas, sendo identificadas diversas operações de transações de estoque e vendas 

entre si. 

Ora, DD. Pregoeiro, ambas as empresas participaram do mesmo certame, ofertando idênticos preços 

e sendo que inexiste qualquer autonomia operacional, administrativa ou jurídica entre ambas. 

Esta condição traduz uma flagrante prática irregular, que merece, minimamente, uma apuração 

adequada quanto a conduta praticada neste certame. 
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A participação de empresas vinculadas que não atuam com plena independência, simula competição 

e viola o caráter competitivo da licitação, afrontando o princípio da moralidade administrativa e 

podendo configurar fraude à licitação, nos termos do art 337-F do Código Penal. 

2.3. Da Violação ao Edital – Alteração de Produto 

Outro aspecto de relevância técnica a ser observado condiz com a alteração do produto ofertado. 

DD. Pregoeiro, a Sodivel, recorrida, ao participar da oferta de lances, classificou-se com a marca 

No item 20.14. do Edital, a APPA exige que 

Como forma de ludibriar as condições editalícias e dado que sua proposta se tornaria inexequível, a 

Sodivel ofertou novos produtos, desta vez da marca 

Novamente repisamos os preceitos licitatórios, uma vez que tal conduta macula os conceitos de 

legalidade, igualdade e isonomia todas replicadas no art. 31 da Lei 13.303/2016 verbis 

A alteração de marca representa alteração material da proposta, vedado pela jurisprudência, uma 

vez que foi realizada após a abertura de lances e conhecimento das propostas. Note que, pelas 

mesmas razões do tópico 2.1 deste petitório, esta mudança dá indicativos claros de 

inexequibilidade da proposta que a Sodivel ofertou durante a instrução concorrencial. 



Av Magalhães de Castro, 4800 – Torre Park Tower - 4º Andar - São Paulo SP – CEP: 05676-120
Tel.: 11-3741-6650 - www.copabo.com.br - copabo@copabo.com.br

Vejam os excertos que corroboram com as afirmações feitas:

Fonte – portal de compras paraná 

Proposta Sodivel – Classificação pelo preço de R$ 8.509.720,00 

2.4. Das Características Técnicas do Produto Ofertado – Violação a Isonomia. 
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Caso esta DD. Comissão venha a aceitar mudança material da proposta, com a oferta de produtos 

distintos aqueles vinculados a fase de lances, em total descompasso aos preceitos legais e 

jurisprudenciais, ainda assim, merece ser desclassificada porque o produto não atende as 

características técnicas exigidas no termo de referência. 

Não é demais fundamentarmos tal alegação nas disposições do Regulamento de Compras da APPA 

que assim menciona:
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Neste sentido, vale esclarecer que a Sodivel não apresentou documentação técnica adequada, pois 

os ensaios de amostras do produto somente fazem referência a sua característica anti-

chama. 

O termo de referência é claro que a certificação técnica deve trazer outros elementos para 

verificação da amostra, quais sejam: que as correias devem apresentar testes antiestático, e 

antióleo, e demais características necessárias para certificar os produtos. 

Por razões idênticas a APPA desclassificou outras empresas. Não poderá ter interpretações diversas 

para classificar produtos de marcas diversas. Não poderá ter duas medidas para o mesmo fato sob 

pena de ferir a isonomia ao certame. 

3. DO PEDIDO

Face ao exposto, requer a Copabo a sumária desclassificação da Recorrida Sodivel antes os 

argumentos a seguir: 

(i) A Sodivel apresentou preços manifestamente inexequíveis através de artifícios que ferem 

a isonomia e legalidade do certame. 

(ii) A Sodivel não atendeu tecnicamente o edital e violou o pressuposto de vinculação a 

proposta ofertada. 

Caso assim não entenda esta DD. Comissão, requer que submeta este recurso a autoridades 

superiores, sem prejuízo de um escrutínio dos tribunais de fiscalização. 

Nestes termos,

Pede deferimento

De Embu para Paranaguá, 09 de abril de 2025.

COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TECNICOS LTDA.
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Ref.: 042_2024 Licitação e Ad Negotia

PROCURAÇÃO

Outorgante: COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS TÉCNICO LTDA., sociedade limitada, com sede na 

Estrada do Kaiko, n° 11, Galpão 03-B, Condomínio Industrial AFAM, Bairro Capim Guaçu, Município de Embu, Estado 

de São Paulo, CEP 06843-195, inscrita no CNPJ do MF sob o n° 62.238.043/0001-67, representada por seus 

representantes legais, Fernando Borin Graziano, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG 

n° 20.184.423-0 SSP/SP e inscrito no CPF do ME sob o n° 135.527.218-19, e-mail fgraziano@ctcinfra.com.br e

Marcelo Borin Guedes Palaia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG 

nº 28.631.037-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 222.873.598-18, e-mail mpalaia@3bgp.com.br, ambos 

domiciliados nesta Capital, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, n° 4.800, Torre 2 Park Tower, 

22º andar Parte, Bairro do Jardim Panorama, CEP 05676-120.

Outorgado: Moisés da Silva Firmo, coordenador de licitações, portador da Cédula de Identidade RG n° 042.017.614-

1  e inscrito no CPF sob o n° 027.883.587-25, com endereço profissonal na Rua Salvador Ferrante, nº 530, Bairro 

Boqueirão, Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81650-230. 

Poderes: poderes de representar a Outorgante em todas modalidades de licitações perante a administração direta 

ou indireta, autarquias, repartições públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista, podendo retirar 

editais, se fazer representar em sessões públicas, ofertar lances ou cotações, manifestar intenção de interpor recurso 

ou declinar do direito de fazer uso do mesmo, requerer, impugnar, assinar proposta, ata de registro de Preços, 

assinar atas de sessões, todos em conformidade com a estratégia e orientação da Outorgante.

O outorgados declara que leu e que cumpre integralmente o Código de Ética e Conduta do Grupo 3BGP, disponível 

em https://www.copabo.com.br/compliance/. O Outorgado esá ciente de que, para a execução dos poderes 

previstos no presente instrumento, deverá observar as normas de prevenção à corrupção, especialmente a Lei nº 

12.846/2013. Adicionalmente, se obriga a não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de 

qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 

negócios ilicitamente.

A Presente procuração tem validade por (01) um ano, a contar desta data, ficando automaticamente revogada a 

procuração 055_2023, isoladamente aos outorgados caso estes venham a se desligar do quadro de colaboradores, 

sócios, administradores ou prestadores de serviços da Outorgante ou de quaisquer empresas a ela coligadas, 

controladas, controladoras ou subsidiárias. 

DocuSign Envelope ID: F8A43637-1C9F-410D-84E6-5A689E8F0FC1
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As partes declaram e concordam que a assinatura mencionada poderá ser efetuada em formato eletrônico pelo que 

reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste substabelecimento e seus termos 

assinado pelas Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos 

pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200- -

Embu das Artes/SP, 13 de maio de 2024.

__________________________________________

COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

TÉCNICOS LTDA.

Fernando Borin Graziano

__________________________________________

COPABO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

TÉCNICOS LTDA.

Marcelo Borin Guedes Palaia
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